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4 - Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o candi-
dato se declara ciente de que a designação no Programa Ensino 
Integral implicará o exercício de atribuições adicionais, específi-
cas ao modelo das escolas do programa, além das atribuições 
já previstas para as funções do Quadro do Magistério, bem 
como na aplicação de avaliações frequentes, com a finalidade 
de formar as equipes e garantir a permanência dos profissionais 
comprometidos com o efetivo funcionamento do modelo.

5 – O Docente responsável pela gestão da Sala e Ambiente 
de Leitura, em atuação no Regime de Dedicação Exclusiva, fará 
jus a Gratificação de Dedicação Exclusiva- GDE no valor de R$ 
2.120,00 (dois mil cento e vinte reais).

6 – Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento, o integrante do Quadro do Magistério que:

6.1 - Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

6.2 - Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

6.2.1 – a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
6.2.2 – por resultado insatisfatório nas avaliações de 

desempenho;
6.2.3 – nos casos de descumprimento das normas legais 

do Programa.
6.2.4 – no interesse da administração escolar.
7 - As condições previstas no item 6 deste Capítulo impli-

cam o impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for vínculo funcional.

8 – Os docentes que já atuam no Programa Ensino Integral 
NÃO poderão ser atendidos para transferência entre unidades 
escolares pertencentes ao Programa, por meio do presente 
Processo de Credenciamento Emergencial.

II - DOS REQUISITOS
1 - Poderão participar do presente processo de credencia-

mento:
1.1 - Docentes titulares de cargo ou ocupantes de função-

-atividade, incluindo os readaptados;
1.2 - Docentes contratados – com contrato ativo;
2 - Para atuação como Docente Responsável pela Gestão da 

Sala ou Ambiente de Leitura, o docente deverá ser portador de 
Licenciatura Plena, em qualquer área.

3 – O docente readaptado poderá atuar na função de 
Docente Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de 
Leitura, desde que o rol de atividades previstos pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral.

4 - O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16-07-2009, além de atuar na função de Docente 
Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de Leitura, 
cumprirá 10 (dez) horas de sua carga horária de designação 
com interação com estudantes, em sala de aula ou outros 
espaços pedagógicos, em conformidade com orientação da 
Equipe Gestora.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 28/03/2024 a 
01/04/2024 via Formulário Online, disponibilizado no link 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdxEOQ3CVBdj--xU-
FjUld07HBq61PeBMk3vBrEf942MNs5aqA/viewform observadas 
as condições previstas no item 6 do Capítulo I deste Edital.

3 – Para inscrição, o integrante do Quadro do Magistério 
deverá:

3.1 - indicar se concluiu o curso “Da Educação Integral ao 
Ensino Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” – EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das 
edições, para fins de desempate;

3.2 - Indicar o vínculo que será considerado para fins de 
inscrição, classificação, alocação e designação (DI).

3.2.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime 
de acumulação de duas situações funcionais (docente/docente 
ou docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no 
momento da seleção, sujeitando-se a apuração de responsabili-
dade administrativa.

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 – Finalizada a etapa de inscrições, será executado o defe-
rimento/indeferimento das inscrições concluídas, a partir das 
informações registradas pelo interessado, para prosseguimento 
nas demais etapas do processo.

2 - Os candidatos que, comprovadamente, não atendam aos 
requisitos para participação no Processo de Credenciamento ou 
designação no Programa, poderão ser excluídos do processo, 
nesta etapa.

3 – Os candidatos, com inscrição deferida, serão classifi-
cados por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da 
pontuação obtida no Processo de Atribuição de Classes e Aulas, 
em nível de Diretoria de Ensino.

3.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 – Respeitadas as faixas indicadas nos subitens 3.1 e 3.2 
deste Capítulo, serão observadas as seguintes ordens de priori-
dade, para fins de classificação:

4.1 - Docentes readaptados - Faixa II
4.2 - Docentes readaptados - Faixa III
4.3 - Docentes titulares de cargo adidos – Faixa II;
4.4 - Docentes titulares de cargo adidos – Faixa III;
4.5 - Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência - Faixa II;
4.6 - Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência - Faixa III;
4.7 - Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas - 

Faixa II;
4.8 - Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas - 

Faixa III;
4.9 - Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas - Faixa II;
4.10 - Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas - Faixa III;
4.11 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa II.
4.12 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa III.
5 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á 

favoravelmente ao candidato que tiver, pela ordem:
5.1 - maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

5.2 - concluído o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” – 
EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das edições;

5.3 - maior idade entre os credenciados.
6 - A lista de classificação inicial do credenciamento será 

divulgada a partir do dia 05/04/2024 no site https://deguaratin-
gueta.educacao.sp.gov.br/.

V - DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso até 2 (dois) dias 

após publicação da classificação inicial, mediante solicitação 

• Curso de Formação “Inova Educação – Formação Básica: 
Projeto de Vida”, com carga horária de 30 horas;

• Curso de Formação “Currículo em Ação (Público-Escola) – 
Nivelamento”, com carga horária mínima de 50 horas.

5 – Licenciatura Plena, em qualquer componente curricular.
d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 

na rede estadual de ensino;
e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 

dará a designação;
f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 

distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
52/2022.

III – Proposta de Trabalho:
 A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar.
 IV – Entrevista:
 A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V – Documentos:
 A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato, Incluindo telefone e e-mail.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual – 2023 (data base 30/06/2023) 

– fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e data-
do, carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o item  II.c deste edital;

d) Currículo Profissional.
 VI – Das inscrições:
 Local:  EE. Antonio Lourenço Correa
Rua: Rua Treze de maio, nº 718, Vila Xavier, Araraquara - SP
Tel. 3322-3668/3322-5927
Período:  01/04/2024 a 02/04/2024
Horário: das 14h às 17h
OBS: Entrega dos documentos poderá presencial ou pelo 

e-mail e022159a@educacao.sp.gov.br.
 VII – Disposições finais:
 a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice-Diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de duas horas para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BAURU
  Despacho da Dirigente de 25/03/2024 SEI-PROC – 

015.00202352/2024-13
Interessado: EE SALVADOR FILARDI- BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE EDUCAÇÃO BÁSI-

CA/2021) em face do processo em epígrafe, com fundamento 
no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indi-
cada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento 
da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
- APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho da Dirigente de 21/03/2024 SEI-PROC – 
015.00199817/2024-33

Interessado: EE SALVADOR FILARDI - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE PAULISTA – PE - 

MANUTENÇÃO/2022) em face do processo em epígrafe, com 
fundamento no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do 
Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, reti-
ficada em 24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade 
escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o 
recebimento da doação dos bens pertencentes à Associação de 
Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAMPINAS - LESTE
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
PROCESSO: 015.00213544/2024-47
OBJETO: serviço de desinsetização e desratização na sede
CONTRATO Nº 004/24
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino Região de Campinas 

Leste
CONTRATADA: Agricamp Prestação de Serviços de Controle 

de Pragas Ltda.
VALOR DE: R$ 900,00 (novecentos reais)
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 27/03 a 26/04/2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 

ATUAÇÃO NAS SALAS E AMBIENTES DE LEITURA DO PRO-
GRAMA ENSINO INTEGRAL

EM 2024
A Diretoria de Ensino – Região de Guaratinguetá torna 

pública a abertura de inscrições e a realização do Processo 
de Credenciamento Emergencial para atuação em Regime de 
Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa 
Ensino Integral, aos interessados em atuar nas Salas e Ambien-
tes de Leitura no ano de 2024, nos termos do Decreto nº 66.799, 
de 31-05-2022, Resolução SEDUC 71, de 11-12-2023, Resolução 
SEDUC 72, de 11-12-2023, , Resolução SEDUC 114 de 03-11-
2021, Resolução SEDUC-74, DE 19-12-2023 e Portaria CGRH 
19, de 06-03-2024, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes para o ano letivo de 2024.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento destina-se aos 

docentes que pretendam atuar na função de Docente respon-
sável pela gestão da Sala e Ambiente de Leitura, em unidades 
escolares do Programa Ensino Integral, no ano letivo de 2024.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino, https://deguaratingueta.educacao.sp.gov.br/, onde serão 
divulgadas a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares, por ocasião da alocação.

3 - Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

159 THAÍS TRAVAIM DE BRITO 50.564.418-6
160 GABRIELEN CHAGAS MIRANDA 43.568.855-8
161 IVANETE FERNANDES PEREIRA 40.513.537.3
162 GABRIELE VITÓRIA MARINHO 57.236.835-5
163 DANIELE DE SOUSA DA SILVA 48.179.278-8
164 SILMARA DA SILVA INÁCIO 33.497.952-3
165 JESSICA MASSOLI ROCHA 49.717.996
166 DAYANE RODRIGUES SALVADOR 52.190.175-3
167 ADRIÉLI FERNANDA DA SILVA 55.175.712-7
168 CARI DE MELO UZELIN 43.460.956-0
169 DANUSIA VIANA DA SILVA 46.193.043-2
170 REYNALDO SASSO JUNIOR 52.381.876-2
171 DANIEL HENRIQUE DA SILVA 35.349.859-2
172 MARISOL MEDINA BERAMENDI V.973.879-5
173 JOSENITE NASCIMENTO RIBEIRO 25.027.279.9
174 FELIPE SALES DA SILVA 56.716.429-9
175 ALEXSANDER CESAR PINTO 42.603.024-2
176 KAREN CAROLINA ARAUJO OLIVEIRA FERREIRA 

45.432.985-4
177 APARECIDA BORGES LYRIO 18.013.523-5
178 CAROLINA RIBAS PEREIRA CARCHANO 47.407.909-0
179 ANA CAROLINA ALVES SANTIAGO DE SOUZA 

42.008.890-8
180 LITIENE CRISTINA ALVES DE MATOS CARNIATO CÉSAR 

46.927.167-X
181 VANDERLEIA GERMANO DOS SANTOS 24.306.224-2
182 LIVIA DANTAS LEME LACERDA 50.948.822-5
183 GABRIELA DE ALMEIDA SA 44.802.874-8
184 VALERIA POLLETTI CARVALHO 42.864.049-7
185 JOSÉ LUCAS GOMES ALVES 45.680.394-4
186 SARA DOS SANTOS TAMIÃO 45.568.400-5
187 MARTA SANTORI MOREIRA 18.978.901-3
188 AMANDA SANTANA DA SILVA 57.635.677-3
189 LUCIANA PEREIRA DOMINGOS 28.772.333-1
190 SILMARA DOS SANTOS SILVA 8.232.341
191 DANIELA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

40.386.253-X
192 ELIANE APARECIDA GUERRA DA SILVA 33.989.582-2
193 ARIANE ALMEIDA PEREIRA 47.710.323-6
194 CLAUDINEIA NEVES SILVA 48.352.628-9
195 JÉSSICA LOUZA VANDERLEY 49.695.367-9
196 EMILY FERNANDA SANTOS PEREIRA 52.381.564-5
197 SOLANGE DOS SANTOS MARQUES SILVA 41.852.168-2
198 RAQUEL FRANCISCA SANTOS FRANCISCO 42.111.000-
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199 JEFFERSON GABRIEL MANCINI CORGOSINHO 

47.959.654-2
200 GABRIELI CAROLINA AGUIAR PACIFICO SILVA 

55.768.475-4
201 DIESKA APARECIDA BARBOZA 44.226.732-0
202 VALQUIRIA MARTINS DE SOUZA 40.148.480-4
203 GILCE DUTRA SILVA 64.440.539-9
204 RAISSA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA 59.106.016-4
205 MARIA CLARA CORVELONI 17.692.716-5
206 ROSEMARY RODRIGUES CARDOSO 40.705.312-8
207 TAMIRIS PINHEIRO DE OLIVEIRA ALVES 48.177.369-1
208 HELOÍSA NICOLE BARROS HONORATO 57.073.329-7
209 ANDREIA OLIVEIRA MARQUEZIN 67.235.940-6
210 KAREN LETÍCIA ALVES SILVA ZULATO 45.441.375-0
211 TAUANY CRISTINY GOMES 58.296.134-8
212 VANESSA GARCIA DA SILVA 46.124.196-1
213 KELY CRISTINA TEIXEIRA PIRES 41.495.729-5
214 LIBERA VITORIA PIVETTA VEDOVATO 37.642.349-3
215 ALCIONE DA SILVA PEREIRA ALVES 32.827.272-3
216 ANA CAROLINE SCARAMELO DOS SANTOS 44.528.929-
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III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
Dracena
911173- EE Alfredo Machado – 2
31276 – EE Isac Pereira Garcez - 1
Inubia Paulista
31598 – EE Iraldo Antonio M. de Toledo – 1
Mariápolis
30892 – EE Elmoza Antonio João - 1
Monte Castelo
31471 – EE João Bernardi - 1
Nova Guataporanga
31422 – EE Jacinto Pernas Gomato - 1
Osvaldo Cruz
31636 – EE Dom Bosco – 1
922584 – EE Maria Aparecida Lopes – 1
Panorama
31159 – EE Lucio Antunes - 1
31458 – EE João Brásio - 1
Paulicéia
31355 – EE Orlando Guirado Braga – 2
Pracinha
30831 – EE Taieka Takahashi Gimenes - 1
Sagres
31550 – EE Waldomiro Sampaio de Souza – 2
Salmourão
31549 – EE Hans Wirth - 1
Santa Mercedes
31297 – EE Ministro Oscar Pedroso Horta - 2
São João do Pau D’alho
31461 – EE Salvador Ramos de Moura – 2

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 Edital
A EE Antonio Lourenço Correa nos termos da Resolução 

SEDUC 52, de 29-06-2022, alterada pela Resolução Seduc 09 
de 08-02-2024 torna público a abertura do período de recebi-
mento de proposta de trabalho e realização de entrevistas para 
docentes interessados em exercer junto a esta Unidade Escolar 
a função gratificada de Vice-Diretor Escolar.

I – Disposições Iniciais:
 A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução SEDUC 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

 II – Do Perfil Profissional e dos Requisitos para Designação:
 a) entregar proposta de trabalho baseada nos índices das 

avaliações externas da escola;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 – Diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 – Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mes-
trado ou Doutorado, na área de Educação, com área de concen-
tração em gestão escolar ou gestão educacional;

3 – Certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 – Caso o docente não possua um dos títulos anteriormen-
te previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena 
em qualquer componente curricular, acompanhado de certifica-
do de curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola 
de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
“Paulo Renato Costa Souza” – EFAPE:

• Curso de Formação “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral”, com carga horária de 30 horas;

30 MARIANA DARBEM BORGES DAHER 28.794.204-1
31 ELIANA PERAZZOLLI 40.541.128-5
32 LARISSA AVELINO DONATO RICHETO 41.178.189-3
33 HELOÍSA BARBOZA BALISTA 45.511.328-2
34 MARCELA EDUARDA OLIVEIRA 65.418.234-6
35 ANA CAROLINA DA SILVA RAMOS 49.947.970-1
36 BEATRIZ BUENO 48.748.894-5
37 LUISA OZORIO LUCAS 57.073.668-7
38 MICHELE CELESTE DA CUNHA BERTO 48.485.189-5
39 ANA PAULA BORGES DE OLIVEIRA SILVA 41.187.936-4
40 ALÍCIA CHUMANN DE OLIVEIRA 52.382.300-9
41 JAQUELINE MARQUES CARRILHO 45.301.258-9
42 ANA LAURA MARQUES CARLOS 54.929.959-2
43 ANA CAROLINA BROISLER DE MELO 52.383.140-7
44 SARA SOUZA PASOTI 52.773.148-1
45 TAMARA HELEN TEIXEIRA 48.384.055-5
46 MARCELO ISSAMU HATAKEYAMA 56.238.084-X
47 STHEFANY SANTANA PEREIRA 60.543.362-8
48 ANA PAULA DA SILVA PEREIRA 55.482.203-9
49 JULIANA PATRÍCIA DA SILVA 40.066.747-2
50 STEFANY CAROLINE SIQUEIRA BARBOSA 58.745.773-9
51 VANESSA MOREIRA SILVA 42.596.611-2
52 DANIELE ADRIANI BISSOLI PEREIRA 33.083.045-4
53 JANAINA AVELINO MAGALHÃES 45.935.311-1
54 LEIDIANE CRISTINA DE JESUS SANCHES 59.821.777-0
55 SUELEN VITORINO DA SILVA SANTOS 48.977.504-4
56 CRISTIANA FERNANDA BERTO 52.564.073-3
57 JÚLIA VITÓRIA TERTULIANO LOPES 52.382.039-2
58 GEOVANA REAL DE OLIVEIRA 63.910.528-2
59 LILIANE MARTINS DOS SANTOS 46.435.372-5
60 ELAINE GARCIA REIS LUZIA 48.322.740-7
61 ISABELLA DA SILVA SOARES 53.416.975-2
62 PAULO VITOR DA CRUZ HIPÓLITO 60.428.111-0
63 SILVANA DA SILVA PEREIRA 43.099.368-7
64 TAYNÁ DE CARVALHO ALVES 50.838.608-1
65 LETÍCIA SOARES MOREIRA 63.398.106-0
66 JULIANA FELIX SÁLVIA 56.820.611-3
67 FERNANDA SILVA VANDERLEI DE OLIVEIRA 34.214.325-
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68 BIANCA MARANGONI DANTES MINEIRO 56.426.051-4
69 ADRIANA DA SILVA GASPARIN 27.282.181-0
70 MARIA ISABEL ROMERO SANCHES 24.773.670-3
71 STEFANIE CORREIA SILVESTRE 47.921.697-6
72 NINIVE DINIZ GUIDO MG-8.998.786
73 GABRIELY DE SOUZA DIAS 59.961.712-3
74 MARCELA ALMEIDA DA ROCHA 56.977.066-X
75 ALESSANDRA APARECIDA BRITO PEREIRA 30.102.550-2
76 VERONICA GOMES DE OLIVEIRA SOUZA 2.295.247
77 FLAVIA BRANCO DIAS 26.534.466-9
78 EDUARDO NASCIMENTO ESCALIANTI 62.127.327-2
79 HELOÍSA MATUDA TAVARES 52.070.115-X
80 LUCINEIA DA MOTA ALMEIDA PAULA 26.809.507-3
81 ALINE DE OLIVEIRA BENÍCIO NASCIMENTO 63.141.676-
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82 EMILY RODRIGUES MACENO 53.416.477-8
83 VALERIA RODRIGUES MARTINS 27.114.430-0
84 AMANDA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 49.935.915-X
85 TATIANE MARIA RIBEIRO 48.321.244-1
86 RHADAMIS JORGE DAHER 48.394.467-1
87 JAMILE CALIGARI DOS SANTOS 52.872.588-9
88 MAISA GONÇALVES PEREIRA 56.299.164-5
89 MARCIA BRUNHARO PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO 

25.634.186-2
90 LUCAS DE SOUZA SANTOS 534.173.55-X
91 LETÍCIA APARECIDA DANTAS DE SOUSA DA SILVA 

44.410.028-3
92 ELISANGELA NOGUEIRA DA SILVA 33.497.148-2
93 MAIRA BRAGA MAGALHAES FAITAO 41.379.474-X
94 CRISTIELY DE JESUS 42.863.110-1
95 LISANA DE AGUIAR AMARAL 60.533.965-X
96 NÁLIA APRECIDA MOTTA 43.138.242-6
97 ANA CAROLINY SOARES LIMA 67.021.585-5
98 BRUNO ALBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 35.301.822-3
99 RENAN SANTORI MOREIRA 52.383.019-1
100 ANALICE PRIETO DOS SANTOS 56.991.402-4
101 ANDREIA DUARTE DOS SANTOS 32.592.349-8
102 VIVIANI CRISTINA BIROLI 33.691.505-6
103 ANDREIA ANTIQUEIRA MANHANI 34.937.002-3
104 DEISE APARECIDA CAVASSINI 21.156.604-4
105 PATRICIA NATIELE DA SILVA COSTA 45.464.693-8
106 LUANA BEATRIZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

60.234.050-0
107 KEVEN OLIVEIRA SANTOS 65.180.920-4
108 ROSÂNGELA DOS SANTOS GRECO 21.946.159-4
109 MARCIA VALDA DOS SANTOS 29.324.957-X
110 REGINALDO TERTO 17.607.560-4
111 MAYCON DOUGLAS RAYMUNDO 53.892.245-X
112 ALICE ALVES DE FREITAS GUIMARÃES 50.564.386-8
113 MATEUS QUILELLI FERNANDES 52.859.252
114 BEATRIZ COFFANI SARTORI 52.382.527-4
115 PATRICIA DE MELLO CANTIDIO DA SILVA 34.468.713-2
116 GUILHERME CALDEIRA VALESSI 57.687.150-3
117 FLÁVIA SOARES DA SILVA 62.949.063-6
118 ALICIA ROSALVA BARBOSA VIEIRA 53.417.942-3
119 FLÁVIA DURANTE SANTOS 37.478.450-4
120 YASMIN FERREIRA BENICIO 52.382.444-0
121 PATRICIA DA SILVA CORDEIRO 48.975.961-0
122 AMANDA HELLEN DOS SANTOS 47713513-4
123 LARISSA RODRIGUES DA SILVA 45.387.351-0
124 CELIA APARECIDA DOS SANTOS SANDOVAL 

25.234.408-X
125 RAPHAEL MARTINEZ TORTOLA 52.383.423-8
126 TALITA MORAES DE LIMA 40.684.414-8
127 BRENO HENRIQUE FERREIRA COSTA 53.417.175-8
128 VANESSA FRANCIELE AMBROSIN DOMICIANO 

46.672.391-X
129 VITÓRIA GEOVANA GALINDO LEÃO 57.152.063-7
130 LEONARDO VINÍCIUS OLIVEIRA DE PAULO 39.616.009-
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131 LIDIANE DA CRUZ ROCHA 49.694.033-8
132 LUCAS DOS SANTOS ALMEIDA 62.923.543-0
133 ALINE LOPES CAVALCANTE DA SILVA QUEIROZ 

47.997.600-4
134 BRUNA CRISTINA DA SILVA 46.843.200
135 ALESSANDRA DE ASSIS LOPES 48.918.994-5
136 LAIANA CATARINA COUTINHO BORGES 40.437.09-1
137 MARIANA DE MORI VARJAO 47.938.849.0
138 DAIANE CRISTINA FRANÇA 42.599.659.1
139 LETICIA DIAS MAGALHÃES 56.315.408-1
140 LUCIA DE FATIMA DO AMARAL GENARI 22.504.690-8
141 NILSON TOMAZ COLATO 16.207.170-X
142 SUELEN DOS REIS REMÍSTICO 52.918.537
143 MARIA VITORIA DE ANDRADE VALÉRIO 59.945.770-3
144 VANDERLEI GONZAGA RIBEIRO 30.397.34-8
145 LUCAS BARBOSA TEIXEIRA 49.521.270-2
146 LAURA FURIER VIVIANI 62.272.125-2
147 LEONARDO BRITO DE SOUZA 40.716.976-3
148 GLEICIANA DUTRA DA SILVA 47.207.142-7
149 ANDRESSA FERREIRA DE OLIVEIRA GONÇALVES 

48.074.479-2
150 LEILA CARNEIRO DE CASTRO 32.157.281-6
151 MILENA DA SILVA GONÇALVES PAES 47.091.630-8
152 BRUNA APARECIDA DO PINHO MARTINS 57.640.876-1
153 RAFAELA ALENCAR DE CARVALHO 33.249.993-5
154 GABRIELA CALIXTO ROMERO 59.625.838-0
155 LÍVIA RAFAELA BARROS DE LAZARI 62.687.808-1
156 NATALIA NEVES DE SOUZA 40.386.295-4
157 SIRLEI RIBEIRO DA SILVA MOREIRA 28.690.301-5
158 JEISIMARA DE JESUS 44.232.344-X


